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AVISO DE DISPENSA 

 
DISPENSA Nº 011/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 226.010/2026 

 
 

 

 
A presente dispensa tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO DE TRIBUTAÇÃO 
MUNICIPAL PARA A PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO, conforme as 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de 
Dispensa. 
 
  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

A V I S O 
 

Recomendamos aos licitantes a 
leitura atenta às condições e 
exigências expressas neste Aviso de 
Dispensa e seus anexos, 
notadamente quanto às 
especificações técnicas elencadas 
para a execução do objeto do 
Certame. 
 

DÚVIDAS: 
 
e-mail: pmsa.licitacoes@gmail.com   

 

mailto:pmsa.licitacoes@gmail.com
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AVISO DE EDITAL DISPENSA Nº 011/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, CNPJ: 08.144.800/0001-98, por 
intermédio de seu Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 058/2025-GP/PMSA, 
REALIZARÁ DISPENSA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO ITEM, com fundamento 
na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 226.010/2026 – PMSA/RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 
nº 001/2024, LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta DISPENSA será realizado 
exclusivamente por e-mail, através do e-mail: pmsa.licitacoes@gmail.com, as propostas, assim 
como os documentos de habilitação deverão ser inseridas nos horários indicados a seguir: 
 
1 Início para cadastro da proposta: 00h01min do dia 29/05/2026; 
2 Data e hora de término do recebimento de proposta: 02/06/2026 às 23h59min59seg; 
3 solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de 
Contratação Direta e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá 
ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, exclusivamente por e-mail, 
através do e-mail: pmsa.licitacoes@gmail.com, em até 48h antes do início da sessão pública para 
lances. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente contratação é o CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL PARA A PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
1.2. A contratação ocorrerá por único ITEM, conforme tabela constante no anexo I, Termo de 
Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 
LOTE. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. Poderão participar desta contratação direta exclusivamente as empresas enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), nos termos da LC nº 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pmsa.licitacoes@gmail.com
mailto:pmsa.licitacoes@gmail.com
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo para envio das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.4. Serão desclassificadas as propostas inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor cotado. 
4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 
5.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
5.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
5.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
5.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
5.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
5.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
5.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
5.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
5.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.4.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 

5.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 
 
5.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.6.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

5.6.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços ou fornecimento no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 
6. DO CONTRATO 
6.1. Após a Ratificação e Autorização, caso se conclua pela contratação, será Elaborado Contrato 
Administrativo ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta/Contrato/Ordem de Serviço), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 
contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.1.1. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, 
com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021. 
8.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.4.1 - ANEXO I – Termo de Referência; 
8.4.2 - ANEXO II – Minuta do Contrato ; 
8.4.3 - ANEXO III – Dados da Empresa; e 
8.4.4 - ANEXO IV –Estudo Técnico Preliminar.  
 

 
 
 

SANTO ANTÔNIO/RN, 27 de maio de 2026. 
 

 
 
 

Maria Izabel Silva Barbosa Guilherme 
Agente de Contratação 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ............../2026 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ........./2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO/RN E A EMPRESA 
******************X CNPJ: 
**.******.******/*******/**, REFERENTE A 
DISPENSA Nº ************/2026. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, com sede à Rua Padre Cerveira, 505, 
Centro, Santo Antônio/RN, CEP: 59.255-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.144.800/0001-
98, neste ato representado pelo Senhor  de Raulison de Sena Ribeiro, CPF: 121.***.***-30, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município de Santo Antônio/RN, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa  ********************, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº **.******.******/*******/**, sediada na Rua ************, Nº **, Bairro ********, Cidade 
************/RN, CEP: **.******-******0, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ************************, Portador da Carteira de Identidade nº: ******, 
expedida pelo ********/**, e CPF nº: ******.******.******-**, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 226.010/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa nº: ************/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é 
************************************************. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1      

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia com a sua assinatura e se encerra 
no dia do término do exercício financeiro em vigor, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido fornecidos regularmente; 
2.1.2. A Administração mantenha interesse na contratação dos serviços; 
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2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor mensal do contrato é de R$ .......... (.......................), totalizando a quantia de R$ .......... 
(......), até o término da vigência inicial do contrato. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2026, na classificação 
abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: .................................... 
Projeto/Atividade: ............................................ 
Natureza da Despesa: ....................................... 
Fonte de Recurso: ............................................ 
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, que vincula-se a este Termo de Contrato independentemente de transcrição. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 
variação do IPCA. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
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7.1. O regime de execução do fornecimento dos serviços a serem realizados pela 
CONTRATADA são aqueles previstos no Termo de Referência, que consta nos autos. 
7.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência constante nos autos 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa decorrente da inexecução ou execução parcial do contrato. 
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.5.3. Indenizações e multas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da FEMURN, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
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14.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de 
Santo Antônio, do Estado do Rio Grande do Norte. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 
 

Santo Antônio/RN, .......... de.......................................... de 20___ 
 
 
 

____________________________________________                            __________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN                        ******************************** 

CNPJ: 08.144.800/0001-98                                                  CNPJ: **.***.***/*******/** 
CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA 

 
 
             
  
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º 
Nome:__________________________ 
RG:                                CPF: 
 
 
2º 
Nome:__________________________ 
RG:                                CPF: 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 

DADOS DA EMPRESA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 
 
 

 


